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Projeto de Lei n"

pRn.iFTn r.p i ft

NI IsMFRn PROPR T n . . 2

PRnrnnn! n rfrai . 2

RATA PRnrnm! n.. 2

PR / POO r>

R4^4/Pr)Ofi
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CRIA MUSEU DO MÁRMORE E

GRANITO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art. 1° - Fica criado o Museu do Mármore e Granito no Município de Cachoeiro de
Itapemirim.

Art. 2° - O tema motivador do museu será relacionado com a indústria extrativa,
transformadora e benefíciadora do mármore e granito.

§ 1° - A coleção que integrará o Museu do Mármore será constituída de ferramentas
utilizadas na produção e benéficiamento, além de amostras geológicas,bem como esculturas
e outros produtos finais, e acervo fotográfico e bibliográfico que retratem a história do
produto no Espírito Santo e no país.

§ 2° - O Museu do Mármore e Granito criará serviços que permitam o cumprimento
de funções museológicas fundamentais, concretamente as de informação, educação e
divulgação, promovendo o desenvolvimento cultural.

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 21 de de 2005

GLA^ER COELHO
^eador PSDB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itaperhirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Como maior produtor e beneficiador de mármore e granito do Brasil, o Espírito Santo, em
especial Cachoeiro de Itapemirim, tem o privüégio do pioneirismo ao ofertar ao país esta
referência, para que a memória desta que é uma das maiores riquezas do mundo possa ser
preservada e sua história contada a todos quantos quiserem conhecer o processo de
extração e benefíciamento do mármore e granito.
Pelo pioneirismo da iniciativa, que certamente projetará Cachoeiro de Itapemirim no país e
no mimdo, contamos com os nobres pares para aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, 21 de Março de 20;

GLAUBKR COELHO

VçrtadbrPSDB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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pp/OR/pnos CRIA MUSEU DO MÁRMORE E

GRANITO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art. 1° - Fica criado o Museu do Mármore e Granito no Município de Cachoeiro de
Itapemirim.

Art. 2° - O tema motivador do museu será relacionado com a indústria extrativa,
transformadora e benefíciadora do mármore e granito.

§ 1° - A coleção que integrará o Museu do Mármore será constituída de ferramentas
utüizadas na produção e beneficiamento, além de amostras geológicas,bem como esculturas
e outros produtos finais, e acervo fotográfico e bibliográfico que retratem a história do
produto no Espírito Santo e no país.

§ 2° - O Museu do Mármore e Granito criará serviços que permitam o cumprimento
de funções museológicas fundamentais, concretamente as de informação, educação e
divulgação, promovendo o desenvolvimento cultural.

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 21 de l^rço de 2005

A

ÍER COELHO

idorPSDB

GL

V re

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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JUSTIFICATIVA

Como maior produtor e beneficiador de mármore e granito do Brasü, o Espírito Santo, em
especial Cachoeiro de Itapemirim, tem o privilégio do pioneiiismo ao ofertar ao país esta
referência, para que a memória desta que é uma das maiores riquezas do mundo possa ser
preservada e sua história contada a todos quantos quiserem conhecer o processo de
extração e beneficiamento do mármore e granito.
Pelo pioneirismo da iniciativa, que certamente projetará Cachoeiro de Itapemirim no país e
no mimdo, contamos com os nobres pares para aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, 21 de Março^e 2005

G
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dor PSDB
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 28/2005

ÍNICIATIVA: Vereador Glauber Coelho

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "cria o Museu do Mármore e Granito e dá
outras providências".

Não obstante o nobre propósito do presente projeto de lei que
cria um museu para nosso município, sob o aspecto formal a proposição
contraria o disposto no Art. 61, 11, "e" da Constituição Federal, que determina
ser de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a criação e extinção de Ministérios e Órgãos da
Administração Pública.

Com a criação de um Museu seria estabelecido novo órgão nos
quadros municipais, e, conseqüentemente, a verba prevista no Orçamento
Anual teria que ser transferida de outras dotações ou suplementada, ou, ainda,
seria necessária a abertura de créditos especiais para tanto. Como a LOM, por

v_ ̂ vinculação ao modelo federal, em seu Art. 48, § 1°, IV, atribui competência
exclusiva do Prefeito Municipal para a iniciativa de leis que disponham sobre
matéria orçamentária, e o Art. 49 da mesma lei proíbe o aumento da despesa
prevista em projetos de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, no caso o
Orçamento, o projeto iria de encontro aos preceitos do Art. 117, VII, do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Veja decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Ação direta de inconstitucíonalidade. Lei n." 11.456, de 10 de abril de 2000, do
Estado do Rio Grande do Sul, que cria o Museu do Gaúcho do Estado do Rio Grande
do Sul e dá outras promdêndas. 2. Alegação de inconstitucionaUdadeformal e ofensa ao
art. 61, §r, n, "e", da Constituição Federal 3. Relevantes os fundamentos da ação.
Erojeto de lei de origem legislativa vetado pelo Poder ExecuPvo, sendo rejeitado o veto.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4. Iniciativa privativa do Poder Executivo que disponha sobre
"criação, estruturação e atribuições de órgãos da administração
pública". 5. Conveniente a suspensão da vigência da lei em foco, em
face dos precedentes da Corte. 6. Cautelar deferida para suspender,
ex nunc, a eGcácia da Lei n. ° 11.456, de 10.4.2000, do Estado do Rio
Grande do Sul, até o julgamejito fmal da ação direta de inconstitucionalidade."
ADIN 2302, STF, Relator MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA, acórdão
publicado no DJ em 08.08.2003. (grifos nossos)

Acrescente-se ainda que a criação de um museu depende
também da indicação de um local próprio para sua instalação, o que não foi
feito pelo ilustre edil.

No entanto, nada impede que a proposição seja submetida ao
Poder Executivo sob forma de indicação, porquanto a valorização do
patrimônio tradicional insere-se no contexto do desenvolvimento regional e
local, sendo o planejamento de iniciativas culturais um meio de dinamizar tanto
a vida social quanto o turismo, como bem asseverou ilustre advogada em caso
semelhante ao do presente projeto, no Estado do Rio De Janeiro.

Assim, em observância ao que dispõe o Art. 115, IV, do
Regimento Interno, com a redação pela Resolução 018/2001, opinamos pelo
envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise
e considerações devidas.

E o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de Abril de 2005.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemlrim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ACÓRDÃOS

Documento 1. de 4
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ADI 23Õ2 / RS - RIO OSAMOE DO SOL
AÇÃO DIRSm DE IflCOMSTITOCIONALIDADE
Re!atorCa}r Miit. ̂ ÉRJ DA SILVEIRA
3is!gameeto; 02/SS/20DÍ Órgão Juígadorí Tríbiunaí Pleno
Publicação: D3 DATA-ÜS-OS-lOOS PP-OOQ86 EMEMT VOL-0211E-02 PP-00232

Ementa

EMENTA; Ação direta de Inconstltaclonaildade. Lei n.° 11.45^, de 10 de abril de 2000, d©
Estado do Rio ÍSrande do Sul, ̂ ue cria o Museu do Gaâcíio d© Estado do Rio Sraisde do Sisi e
dá outras pro^idânaas. 2. Alegação de IncoBstítucionafidade fermal e ofensa ao art. €1, §
1®, li, "a", da Constituição FaderaL 3. Relevantes os fundamentos da ação. Projeta de lei de
origem ieglsiativa vetado pele Poder Executivo, sendo rejeitado o veto- 4, Iniciativa
privativa do Poder Executivo que disposilia sobre "criação, estruturação e atribuições de
órgãos da administração pública". S. Conveniente a suspensão da vigência da lei em foco,
em faca dos precedentes da Corte. 6. Cautelar deferida para suspender, ex nunc, a eficácia
da isl SI.® 11,456, de 10.4,2000, do Estado do Sio Grande d© Sul, até o julgamento ̂ siai da
ação direta de Inconstitucionaildade

Observação

Votação: unânime.
Resultado; deferido o pedido de medida cautelar para suspender a
eficácia da Lei n® 11.456/2000, do Estado do Rio Grande do Sui.
iM.PP.;(15). Análise:(DMV). Reyisão:(RCO).
Mclusão; 07/10/03, (SW).

Partes

REQTE.
ÂDVOGS.
REQDA.

; GOVERflADOR DO ESTADO DO RIO GRAPJDE DO SUL
: PGE-RS - PAULO PEREXn TORELLY E OUTRO
; ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Legisiação

l£G-fm ANO-1988

http://gemini. stf.gov.br/cgi-bm/nph-brs?d=S.TUR&n=-julg&s 1 =museu&u==http:/AvwTV. ... 17/4/2005



STF - Pesquisa de Jurisprudência Página 2 de 2

ART-00061 PAR-OOOOl IWC-00002 LET-E

CF-198S CONSTITUIÇÃO FEDERAL
LEG-EST LEI-011456 AfüO-2000

(RS).

Indexação

VIDE EMENTA.

Doutrina

OBRA: COMEJfTÃKEOS A GíMSlíniilÇÃO .FEDERAL
AUTOR: WES GANDRA DA SÍL¥A mRUNS

fim do documento

.#^a!eT53íioscíL

hííp://gemini.síf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=SJUR&n=-julg&sl-museu&u=iittp://vAviv.... 17/4/2005
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIH e o Artigo 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s)

PR. LEI N" VETO PL N° PRRESOL.N" PR.DEC. LEG. N" PRAZO VENC
DO PROJETO

;

RECURSO N? EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

'

f

/

/

/SALLES COELHO
Presid^nti

• S0gue(m) em
V)bs.:

an cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

•  ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESEDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA DO VEREADOR:
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - E
X C2B5 352B-5B22 - FAX: [2B]
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 28/2005

AUTORIA DO PROJETO: VEREADOR GLAUBER COELHO

RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto que altera redação da Lei que cria Museu do Mármore e Granito e dá
outras providências.

RELATOR;
O projeto está irregular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão, por interferir em
atividade privativa do Poder Executivo. Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Pela rejeição da matéria.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, pela unanimidade dos seus membros, pela rejeição da matéria.

Sala das Comissões, 10 de Maio de 2005

flfo. o$l 0^

José Carlos Ã^âral - Prudente
Suplente: Roberto Bastq^arbosa

elho - Relator

exandre Bastos Rodrigues
Glau

Su ente

Al^aimer Zucol^o -Tviemoro
Suplente: Alexandre Valdo Maitan

oV-

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Edíl Glaiiber da Slíva Coelho

Vereador - FSBB

L--'
Senhor Vereador,

Em cumprimento ao aitigo 117, VIU, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei n° 28/2005, em anexo.

Atenciosamente,

Cachoeiro de Itapemirím -ES, 20 de maio de 2005.

Marco; aliesC o

nte

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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